
PROCESSO N 	2022010383 

INTERESSADO 	GOVERNADOICA DO ESTADO 

ASSUNTO 	 Veta integralmente n aLitc5grato de lei tf 306, de 4 de maio 

de 2022. 

REL A TORIO 

Versam os autos sobre Oficio Mensagem n. 194. de 2te de julho 2022 de 

utoria da Ciovernaderra do Estado, comunicando esta Casa que apreciando o 

autógrafo de lei n. 396, de maio do mesmo ano, resolveu, com fundamento no e l do 

a VI 23 da Cnnstihr Dão do Estai] o, veta-lo integralmente. 

Conforme comprova a certidão de folha retro, o veto foi realizado 

tempestivamente. rio prazo de 15 (quinze) dias táteis, como determina o e I" do art. 23 

da Constituictio Estadual. 

De iniciativa parlamentar, a proposição legislativa que resultou no 

autografo de lei vetado itnine sobre ÍJ urganiornsio ris Rrigada de Incendi° nos 111115e115 

l'Sh7d1111i5. Nesse sentido, prevê nue os museus estaduais devem dispor de Brigada de 

Incêndio organizada, com pessoal e materiais variáveis. segundo as necessidades do 

risco a proteger. 

A Procuradoria-Geral do Esta - PCSIS recomendou o veto integral sob 

o funda menM de •existir vicio de inconstitucionalidade formal subjetivo quanto a 

iniciativa Nitsse contexto, a PGE informou que dita obrigatoriedade entra na esfera 

da organização e das atribuições da administração e interfere em seu planejamento 

orçamentária Além disso, a organização de voluntários para o serviço está 

intrinstxtemente relacionada 	própria gesta° de pessoal dos orgilos públicos 

responsáveis pela diteçâo dos museus. Dessa forma, o que o autógrafo propõe 

avança sobre matérias submetidas à iniciativa privativa do chefe do: Poder Executivo_ 
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Quanto ao aspecto material, a PGE indicou que a propo
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separação dos Poderes ao criar obrigações impositivas ao Executivo, na medida em 

que obriga que lodos os museus •estaduais disponham de brigada de incêndio. 

Constatou-se tombem a ausência de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, 

em atendimento ao ant. 113 do Ate das Disposições Cõns ti tu ci (iflai 1 ransitõrias. 

Alêm disso, a compensação da despeso doe seria criada náo foi prevista 

expresoamente no Plane de Receite rasgo Fiscal em vigor_ 

Entendemos que o veto deve ser mantido por seus próprios 

fundamentos. 

De tato, o autografo ciado estabelece obrigações, a serem dumpPdas 

pelo Poder Exectith‘ o, o que vulnera it principio constitucional da separação dos 

poderes, ou seja, "paira PaMt Mo sua esfera da ituaçao 	por ria 	sem Tu' pussi 

LaglaSSJU a La:fia 	atuação prepongemear ria mitra Poder "r 

Por tais razõest  somos pela manutenção do veto. É id 

SALA DAS CONESSÓES, cm 011 de (asvaii 
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de 2022. 

HARADA, 	flii n pi ipL,,  
Ivip 7/ geLi juri d&u,_om !Yr/20207115/12i 

lÇL pLIra Lia priica.  
3.1 restraLciai-> 	 /11122 
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